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1. APRESENTAÇÃO 

Iniciei minha gestão à frente da Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho com a difícil missão 

de promover o retorno imediato das atividades presenciais nos órgãos de 1º e 2º graus da Justiça 

do Trabalho, em razão do encerramento do estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional, conforme Portaria GM/MS nº 913/2022.  

Sem olvidar a importância, e até mesmo a necessidade, de 

se recorrer ao formato telepresencial das audiências e 

sessões de julgamento, quando necessário, nas hipóteses 

excepcionais definidas nos normativos próprios e na lei, o 

cenário que se mostrava predominante em toda a Justiça 

do Trabalho era o de designação de audiências e sessões 

virtuais em detrimento das presenciais, culminando no 

afastamento dos magistrados das unidades jurisdicionais 

onde atuavam. 

Pertinente  recordar que o art . 813 da CLT não 

sofreu nenhuma alteração legislativa, 

prevalecendo a regra de que as audiências 

trabalhistas serão públicas e realizadas na sede 

do Juízo ou Tribunal, o que equivale dizer que as 

audiências tel epresenciais devem ocorrer 

somente em situações excepcionais.  

E, é de referir , a adoção, como regra, do 

formato telepresencial para as audiências 

e sessões realizadas no 1º e no 2º graus de 

jurisdição vinha impactando 

negativamente o desempenho da Justiça 

do Trabalho, como sinalizavam os dados de 

produtividade dos Tribunais no início de 

minha gestão, em cotejo com aqueles do 

período pré-pandemia, com aumento 

expressivo do estoque de processos na fase 

de conhecimento e elastecimento das 

pautas de audiências, bem como do tempo 

médio de duração do processo, a despeito 

da redução havida na demanda processual 

a partir da Reforma Trabalhista (Lei nº 

13.467/2017). 

  

 

 

 
 

  

5   



 

 

 

 

 

6 

 

Com efeito, os problemas de conexão à internet, aliado s às dificuldades com o manuseio das 

ferramentas tecnológicas , acabam por alargar o tempo médio para realização das audiências, 

especialmente aquelas destinadas à instrução do processo, trazendo como corolário menor 

inclusão de processos em pauta pelo juiz.  

Como se sabe, nosso País ainda carece de infraestrutura tecnológica, com custo desproporcional 

de equipamentos e falta de treinamento para o acesso.  

Inclus«o digital n«o significa apenas òter acesso ¨ internetó, mas conseguir benef²cios reais com 

o acesso, como oportunidades de emprego, educação e consumo de conteúdo de qualidade. 

Nessa era de constante evolução tecnológica, a ausência de competências digitais impede, 

certamente, que milhões de pessoas consigam vagas no mercado de trabalho. 

Bem por isso, o acesso à internet e a outros avanços tecnológicos que, a princípio, se mostr ou 

como uma importante ferramenta para eliminação de barreiras entre as classes sociais,  pode, 

na verdade, ampliar o abismo da desigualdade.  

Há regiões do Brasil onde o acesso à internet ainda é precário, de modo que, nesse cenário, a 

tecnologia levada ao Poder Judiciário, se usada de forma desmedida e irracional, pode resultar 

em verdadeiro óbice ao direito constitucional de acesso à Justiça.  

Além disso, os magistrados trabalhistas que atuam no 1º grau de jurisdição, de forma presencial, 

exercem seu valoroso mister mais próximos da realidade social, vivenciando, por isso, um 

cenário mais realista em torno dos jurisdicionados, proporcionando um tratamento  mais justo 

e acolhedor.  

Nesse contexto , em que o magistrado estava afastado dessa realidade social, medidas urgentes 

precisavam ser tomadas para evitar que o Judiciário Trabalhista, sempre colocado em destaque 

pela sua atuação eficiente e célere, perdesse credibilidade perante os jurisdicionad os. 

Assim é que, em alinhamento com a Corregedoria Nacional de Justiça, editei a Recomendação 

CGJT nº 2/2022, orientando o retorno ao trabalho presencial nos Tribunais Regionais do 

Trabalho. 

Posteriormente, corroborando tal entendimento, o Conselho Nacional de Justiça proferiu 

decisão nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.0000, 

determinando a presença do juiz na comarca em que atua , em pelo menos 3 dias úteis da 

semana, com publicação prévia de escala de comparecimento presencial, devidamente 

autorizada pela Presidência ou Corregedoria do Tribunal.  

Dando continuidade ao que ficou  decidido pelo Conselho Nacional de Justiça, foi firmado Termo 

de Cooperação entre a Corregedoria Nacional de Justiça, o Tribunal Superior do Trabalho e a 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, delegando-se para esta última o acompanhamento 

e a fiscalização da decisão plenária proferida nos autos ôacima mencionados no âmbito da 

Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, por meio da criação de grupo de trabalho, materializado 

pelo Ato Conjunto  TST.GP.CSJT nº 1/2023,  de 8 de fevereiro de 2023.  

Assim, foram autuados na Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 24 processos no PJeCor, 

com a classe processual Cumprimento de Decisão (CUMPRDEC), um para cada Tribunal Regional 
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do Trabalho, com o intuito de acompanhar o efetivo cumprimento da decisão proferida pelo 

Conselho Nacional de Justiça. 

Com o retorno presencial, o que se observou nesta gestão foi uma significativa melhora d a 

produtividade na Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus. De fato, o estoque de processos existente 

ao final de 2021, que era de 1.503.973 (um milhão quinhentos e três mil novecentos e setenta 

e três) processos, foi reduzido para 1.396.931 (um milhão trezentos e noventa e seis mil 

novecentos e trinta e um) ao término de 2023. Do mesmo modo, o prazo médio de duração do 

processo na 1ª instância foi reduzido de 252 (duzentos e cinquenta e dois) para 203 (duzentos 

e três) dias até o mês de agosto de 2024 e, na 2ª instância, manteve -se estável em 140 (cento 

e quarenta) dias.  

O expressivo ganho de produtividade mostra que o alinhamento havido entre a Corregedoria ð

Geral da Justiça do Trabalho e a Corregedoria Nacional de Justiça surtiu o efeito esperado, qual 

seja de recolocar a Justiça do Trabalho no cenário de destaque que se acostumou a estar, 

preservando a garantia das partes de optarem pelo formato telepresencial das audiências, como 

forma de ampliar o direito constitucional de acesso à Justiça.  

Outro ponto que entendo relevante destacar foi o trabalho de reestruturação das atas de 

correições ordinárias, com reordenação dos tópicos de análise, otimização de rotinas e adoção 

de recursos visuais, que tornaram a leitura do documento mais atraente.  

A nova equipe de assessoramento nas correições ordinárias debruçou-se, por cerca de três 

meses, no trabalho de reestruturação das atividades ligadas às correições ordinárias, 

reorganizando os tópicos da ata, a fim de buscar total correlação com o questionário prévio 

enviado aos Tribunais Regionais do Trabalho, facilitando a busca e otimizando os trabalhos de 

elaboração do documento. Ademais, foram adicionados recursos de visual law , permitindo uma 

apresentação moderna, limpa e esteticamente atrativa, co m textos mais objetivos e com 

linguagem simplificada.  

Nesse sentido, o questionário dinâmico encaminhado previamente aos Tribunais Regionais do 

Trabalho para a coleta de subsídios para as correições ordinárias foi simplificado, desonerando 

os órgãos correicionados de prestarem inúmeras informações que já existiam no sistema e -

Gestão. 

A propósito disso, editei a Recomendação CGJT nº 1/2022, conclamando os Presidentes dos 

Tribunais Regionais a exercerem rígida supervisão em relação à alimentação dos dados 

estatísti cos nos sistemas informatizados e orienta rem os servidores a revisar periodicamente os 

dados lançados, a fim de corrigir eventuais inconsistências, garantindo -se a fidedignidade das 

informações estatísticas disponibilizadas no sistema e -Gestão. 

Durante a minha gestão, foram correicionados os 24 Tribunais Regionais do Trabalho, de forma 

presencial, com atuação concomitante do grupo de trabalho incumbido de acompanhar e 

fiscalizar o retorno das atividades presenciais, nos moldes definidos pela deci são plenária do 

Conselho Nacional de Justiça. 

Na seara disciplinar, buscando também alinhamento com os procedimentos já disciplinados pela 

Corregedoria Nacional de Justiça, promovi alterações no Regimento Interno da Corregedoria -

Geral da Justiça do Trabalho para criar classes processuais específicas, voltadas para a autuação 

de processos que tratam de denúncias formuladas contra magistrados de 1º e 2º graus, a saber: 

Reclamação Disciplinar, Representação por Excesso de Prazo e Sindicância. 
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Até então, utilizava -se a classe processual òPedido de Provid°nciasó para autua­«o de 

procedimentos disciplinares em desfavor de magistrados, sendo certo que a referida classe 

também era utilizada para tratar de medidas atinentes ao cumprimento do sistema SISBAJUD, 

bem assim para analisar práticas procedimentais adotadas no Tribunal Regional do Trabalho 

que estejam fora dos parâmetros legais (arts. 24 a 27 do Regimento Interno da CGJT).  

Sob o ponto de vista estatístico, a ausência de classes processuais específicas para os processos 

de natureza disciplinar, no âmbito da Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho, compromete 

a apuração dos dados, diante da diversidade de matérias autuadas na forma de òPedido de 

Provid°nciasó, prejudicando a an§lise mais precisa da real situa­«o.  

Quando assumi a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, não havia no Regimento Interno 

previsão expressa que atribuísse ao CorregedorðGeral competência para atuação na esfera 

disciplinar, a despeito do contido no Termo de Cooperação nº 1/2020  firmado entre a 

Corregedoria Nacional de Justiça e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que delega ao 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho poderes òpara exercer fun­»es de inspe­«o, correi­«o 

e apuração disciplinar sobre os Tribunais Regionais do Trabalho  e Varas do Trabalho, bem como 

para iniciar, conduzir e orientar a instru­«o de procedimentos de investiga­«oó.  

Bem por isso, propus ao Órgão Especial desta Corte a necessária alteração regimental, que foi 

acolhida por meio da Resolução Administrativa nº 2.396/2022, de 5 de dezembro de 2022.  

Dessa forma, o art. 6º, III, do Regimento Interno da Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho 

passou a vigorar com a seguinte redação: 

òArt. 6Ü S«o atribui­»es do Corregedor-Geral:  
(...)  
III - processar e decidir Pedidos de Providência em matéria de atribuição da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como receber e processar 
reclamações e denúncias de qualquer pessoa ou entidade com interesse legítimo, 
contra magistrados de primeiro e segundo graus.ó 
 

Após a citada alteração regimental, editei o Provimento  GCGJT nº 4/2022, de 14 de dezembro 

de 2022, determinando aos Tribunais Regionais do Trabalho e às Corregedorias dos Tribunais 

Regionais do Trabalho que autuassem os procedimentos disciplinares relacionados aos 

magistrados de 1º e de 2º graus em classes processuais específicas (Reclamação Disciplinar, 

Representação por Excesso de Prazo e Sindicância). 

Outrossim, o Regimento Interno da Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho não continha 

previs«o das classes processuais òConsulta Administrativaó e òAto Normativoó, embora 

constassem da Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário, aprovada pelo Conselho 

Nacional de Justiça.  

No que concerne ¨ classe processual òConsulta Administrativaó, a necessidade da sua previs«o 

regimental decorre do disposto no art. 6º, IV, do RICGJT, que confere ao Corregedor -Geral da 

Justiça do Trabalho competência para dirimir dúvidas apresentadas em òConsultas formuladas 

pelos Tribunais Regionais do Trabalho, seus Ďrg«os ou seus integrantesó. 

Quanto ¨ classe processual òAto Normativoó, h§ previs«o regimental atribuindo ao Corregedor-

Geral da Justiça do Trabalho competência para òexpedir provimentos para disciplinar os 

procedimentos a serem adotados pelos órgãos da Justiça do Trabalho e consolidar as 

respectivas normasó (RICGJT, art. 6º, V).  
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Como se constata, cuida-se de atribuição que caracteriza o próprio exercício da função 

corregedora, sendo, por isso, fundamental a previsão de classe processual específica para a 

autuação de processos que versam essa matéria, a fim de aperfeiçoar o control e e o 

acompanhamento pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.  

Noutro vértice, durante o exercício da atividade correicional, dispensei especial atenção às 

pendências processuais no âmbito do 2º grau de jurisdição, notadamente em relação aos 

processos com prazo para relatar superior a 90 (noventa) dias quanto ao rito ordinár io, em 

conformidade com o limite fixado pelo CSJT nos autos do PCA nº 3853-94.2020.5.90.0000, e aos 

processos com prazo para relatar superior a 10 (dez) dias, quanto ao rito sumaríssimo, conforme 

disposição legal (art. 895, § 1º, II, da CLT).  

De igual modo, foram motivo de preocupação da Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho, 

durante a minha gestão, os processos que ainda tramitavam na fase executória cujas ações 

tiveram início a partir da década de 1960. Os números impressionavam, pois superavam a monta 

de 5.240 (cinco mil duzentos e quarenta) processos autuados entre 1960 e 1990, sendo que, 

desses, 3.331 (três mil trezentos e trinta e um) tramitavam perant e os tribunais de grande 

porte.  

Em vista disso, determinei a autuação de Pedidos de Providências em relação aos Tribunais 

Regionais do Trabalho que possuíam pendências processuais acima do limite legal, bem como 

acervo processual na fase executória há mais de 30 (trinta) anos, contados da data de autuação 

da respectiva ação, com acompanhamento periódi co, inclusive durante as correições 

ordinárias. O resultado de tal procedimento se revelou extremamente benéfico para a 

efetividade da prestação jurisdicional, como se observa no item 5.7 deste relatório.  

E, finalmente, para encerrar esse ciclo à frente da Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho, 

foi realizada mais uma edição do Fórum de Corregedorias Regionais, desta feita com novo 

escopo, qual seja a melhor interação entre a Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho e as 

Corregedorias Regionais, bem como a promoção de debates acerca de assuntos relacionados às 

competências das Corregedorias. Na ocasião, ainda foram lançadas oficialmente, para uso nos 

Tribunais Regionais do Trabalho, importantes ferrament as de gestão, como o DataCor ð 

Ferramenta de business intelligence  que reúne importantes informações judicias e 

administrativas dos Tribunais Regionais do Trabalho; o IGEST 2 ð Índice Nacional de Gestão do 

Desempenho da Justiça do Trabalho (2º grau); e a WIKI 2º Grau e a WIKI Precatórios e RPVs, 

melhor detalhadas nos itens 5.1, 5.2 e 5.9  deste relatório.  

O 3º Fórum das Corregedorias ocorreu no dia 22 de agosto de 2024, no auditório Mozart Victor 

Russomano, na sede desta Corte Superior, ocasião em que também foram premiados os 

Tribunais Regionais do Trabalho que obtiveram os melhores desempenhos no exercício de 2023, 

destacados por porte.  

Encerro esta apresentação e destaco, a seguir, as principais realizações de minha gestão, com 

a certeza de que desempenhei a contento essa missão que me foi confiada pelos meus pares 

neste órgão de cúpula do Judiciário Trabalhista, auxiliada pelos valoroso s magistrados e 

servidores da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, na busca de uma prestação 

jurisdicional célere e de qualidade.  
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2. EQUIPE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

MINISTRA CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

DORA MARIA DA COSTA 

 

JUÍZES AUXILIARES 

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 

CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO 

LÚCIA ZIMMERMANN (ATÉ JULHO 2023) 

 

DIRETOR DE SECRETARIA DA CGJT 

MARCELO MARQUES DE MATOS 

 

CHEFE DE GABINETE DA CGJT 

NÉDIA LUCIA POTRICH FAILLACE 

 

ASSESSORES 

Ana Cristina de Moraes Oliveira 

Claudio Luidi Gaudensi Coelho 

Ednaldo de Almeida Oliveira Júnior  

Fernanda Rodrigues de Souza 

Francys Cristina Alves Simões 

Gabriela Guimarães Cadima Ribeiro 

Helio Carlos Gomes Silva 

Rafael Amaral Cardoso 

Ruy de Oliveira Lopes Júnior 

Valério Augusto Freitas do Carmo 

 

 

ASSISTENTES 

Adriana Meira Lima Alves 

Ana Clara Brazolino Eleutério 

Antônio Carlos de Andrade Cubells 

Carla Maria Albuquerque de Freitas 

Cláudia Maria da Costa Bastos Rodrigues Ribeiro 

Cláudio Fontes Feijó 

Cris Hellen Xavier Carvalho 

Dimitri Augusto de Souza Romualdo 

Fernanda Azevedo Lima Teixeira 

Geovania Rodrigues de Resende 

Glauanne Crystina Andrade Pereira 

Isadora Villaça Batista 

Israel de Jesus Azevedo 

José Flávio Vieira Nunes 

Juliana Behring Elgert 

Juliana dos Santos Souza 

Juliana Ferreira Soares Pinheiro 

Laecio Alcântara Dourado Junior 
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Laura Caliman de Moraes 

Lívia Antonia Guimarães de Matos 

Lucas Gadelha dos Santos 

Márcio Barbosa Pimentel 

Marcos Wagner Mainieri 

Nairene de Lucena Costa 

Rafael de Almeida Gonçalves 

Rejane Vidigal de Siqueira 

Sidney Reis de Souza 

Tereza Cristina G. de Paula Freire 

Thalita Pereira Barbosa 

Thiago Pereira Vilela 

 

AUXILIARES TERCEIRIZADOS 

Carolina de Sá Bezerra Freire 

Gislene Ximenes da Silva 

Kamila Costa e Silva Lopes 

Marcilene Souza Freitas Alcântara 

 

ESTAGIÁRIO 

Enoque dos Santos Belarmino 
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3. HISTÓRICO DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL NO PERÍODO DE 

OUTUBRO 2022 A AGOSTO DE 2024 

RECEBIDOS NO PERÍODO DE 2021 A 2023 
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JULGADOS NO PERÍODO DE 2021 A 2023 
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EVOLUÇÃO DO ESTOQUE DE PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO NO PERÍODO DE 2021 A 2023 

 



 

 16 

 

 

 



 
 
 

 

H
IS

T
Ó

R
IC

O
 D

A
 M

O
V

IM
E

N
T

A
Ç

Ã
O

 P
R

O
C

E
S

S
U

A
L

17 

EVOLUÇÃO DA TAXA DE PRODUTIVIDADE NO PERÍODO DE 2021 A 2023 
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EVOLUÇÃO DA TAXA DE CONGESTIONAMENTO NO PERÍODO DE 2021 A 2023 
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EVOLUÇÃO DO TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO DO PROCESSO NA 1ª INSTÂNCIA NO PERÍODO DE 

2022 A 2024 (ATÉ O MÊS DE AGOSTO) 
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EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DE DURAÇÃO DO PROCESSO NA 2ª INSTÂNCIA NO PERÍOIDO DE 

2022 A 2024 (ATÉ O MÊS DE AGOSTO) 
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4. ATRIBUIÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Consoante o art. 45 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, a competência do 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho será definida no Regimento Interno da Corregedoria -

Geral da Justiça do Trabalho.  

E, de acordo com o art. 6º do RICGJT, são atribuições do Corregedor-Geral: 

òI - exercer  funções de inspeção permanente ou periódica, ordinária ou 

extraordinária, geral ou parcial, sobre os serviços judiciários de segundo grau 

da Justiça do Trabalho;  

II - decidir Correições Parciais contra atos atentatórios à boa ordem 

processual, praticados pelos Tribunais Regionais, seus Presidentes e Juízes, 

quando inexistir recurso processual específico;  

III - processar e decidir Pedidos de Providência em matéria de atribuição da 

Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho, bem como receber e processar 

reclamações e denúncias de qualquer pessoa ou entidade com interesse 

legítimo, contra magistrados de primei ro e segundo graus;  

IV ð dirimir as dúvidas apresentadas em Consultas formuladas pelos Tribunais 

Regionais do Trabalho, seus Órgãos ou seus integrantes;  

V - expedir provimentos para disciplinar os procedimentos a serem adotados 

pelos órgãos da Justiça do Trabalho e consolidar as respectivas normas;  

VI - elaborar o Regimento Interno da Corregedoria -Geral e modificá -lo, 

submetendo -o à aprovação do órgão competente do Tribunal Superior do 

Trabalho;  

VII - organizar os serviços internos da Secretaria da Corregedoria -Geral;  

VIII - exercer vigilância sobre o funcionamento dos Serviços Judiciários quanto 

à omissão de deveres e à prática de abusos;  

IX - relatar aos órgãos competentes do Tribunal, submetendo à sua 

apreciação, se for o caso, fatos que se mostrem relevantes na administração 

da Justiça do Trabalho;  

X - apresentar ao Órgão Especial, na última sessão do mês seguinte ao do 

término de cada ano de sua gestão, relatório circunstanciado das atividades 

da Corregedoria -Geral durante o ano findo;  

XI - conhecer das representações relativas ao serviço judiciário, 

determinando ou promovendo as diligências que se fizerem necessárias, ou 

encaminhando -as ao Procurador -Geral do Trabalho e ao Presidente da Ordem 

dos Advogados, quando for o caso;  

XII - expedir recomendações aos Tribunais Regionais do Trabalho, referentes 

à regularidade dos serviços judiciários, inclusive sobre o serviço de plantão 

nos foros e a designação de Juízes para o seu atendimento nos feriados 

forenses;  

XIII - realizar controle mensal estatístico -processual do movimento judiciário 

e da atuação jurisdicional dos Tribunais Regionais do Trabalho, por seus 

Órgãos e Juízes, na conformidade da regulamentação expedida por meio de 

Provimento da Corregedoria - Geral;  

XIV - opinar, fundamentadamente, nos procedimentos relativos à convocação 

de Juízes para substituição no Tribunal Superior do Trabalho e na elaboração 

de listas tríplices de Juízes para nomeação em vaga de Ministro do Tribunal 
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Superior do Trabalho, com base nos elementos de controle da Corregedoria -

Geral;  

XV - instruir, se for o caso, os Pedidos de Intervenção Federal e encaminhá -

los ao Supremo Tribunal Federal;  

XVI - supervisionar a aplicação do sistema BACEN JUD no âmbito da Justiça 

do Trabalho, inclusive deferir o cadastramento ou o descadastramento de 

conta única indicada para bloqueio;  

XVII - requisitar, em objeto de serviço, mediante justificação escrita, 

passagens de transporte e diárias;  

XVIII - examinar em correição autos, registros e documentos, determinando 

as providências cabíveis;  

XIX - submeter à deliberação do Órgão Especial, as dúvidas quanto à aplicação 

deste Regimento;  

XX - exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas em lei ou contidas 

nas atribuições gerais da Corregedoria -Geral.ó 

O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho integra o Tribunal Pleno e o Órgão Especial do 

Tribunal Superior do Trabalho, conforme se extrai dos arts. 68 e 69, § 1º, do RITST, e também 

é membro nato do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de acordo com o art. 2º, II, do 

RICSJT. 

Observa-se que o Corregedor-Geral não concorre à distribuição de processos da competência 

dos órgãos judicantes da Corte, embora participe das sessões do Tribunal, exceto de Turmas, 

sempre que não estiver nos Tribunais Regionais do Trabalho em função corregedora (RITST, art. 

44). 

Com o advento da Lei nº 14.824/2024, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho passou a 

integrar a estrutura do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (art. 6º do RICSJT).  

No âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o Corregedor-Geral da Justiça do 

Trabalho não participa da distribuição de processos, recebendo, no entanto, os processos de 

competência exclusiva da Corregedoria-Geral, nos termos dos arts. 38 e 39, I I, do RICSJT. 

Por fim, salienta -se que a Corregedoria absorveu novas competências após a edição da 

Resolução CSJT nº 275/2020, passando a coordenar as atividades relativas aos diversos sistemas 

informatizados de apoio à execução (RENAJUD, SISBAJUD, INFOJUD, SIMBA e CNDT), além de 

receber em sua estrutura o Laboratório de Tecnologia para Recuperação de Ativos e Combate 

à Corrupção e Lavagem de Dinheiro no âmbito da Justiça do Trabalho (LAB-JT).
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5. DESTAQUES DA GESTÃO DA MINISTRA DORA MARIA DA COSTA 

5.1 COMITÊ NACIONAL DO IGEST ð ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DO DESEMPENHO DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO 

O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho - IGEST foi desenvolvido 

pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, na gestão do Ministro Renato de Lacerda Paiva, 

fruto também da parceria e colaboração dos Secretários de Corregedorias dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, com o objetivo de contribuir para o apr imoramento da gestão das Varas 

do Trabalho do País. 

Para tanto, apresenta um referencial numérico que sintetiza os mesoindicadores ACERVO, 

CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO em relação à FORÇA DE 

TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos traçados no Plano Estratégico da Justiça 

do Trabalho, de assegurar a celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular 

a conciliação e as soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e 

f iscais. 

Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17 variáveis, 

utilizando dados oficiais do sistema e-Gestão dos últimos 12 meses anteriores à sua extração, 

referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que estiveram em funcionamento durante 

todo o período de apuração.  

Ao refletir o desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários 

nacional, regional ou municipal, ou ainda conforme o porte ou a faixa de casos novos, o IGEST 

busca auxiliar as Presidências, Corregedorias e Varas do Trabalho na melhoria da efetividade 

da prestação jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando -se, dessa 

forma, importante ferramenta de gestão.  

Essa importante ferramenta já vinha cumprindo muito bem a sua finalidade. Nada obstante, já 

há algum tempo, algumas necessidades de aperfeiçoamento nessa ferramenta foram apontadas 

pelos seus usuários, tendo chegado ao conhecimento da Corregedoria-Geral.  

Por essa razão, foi criado o Comitê Nacional do IGEST, por meio Ato GCGJT nº 34/ 2022, de 18 

de outubro de 2022, com vistas ao aprimoramento da ferramenta e, também, à criação do 

IGEST de 2º grau, que é o que mais interessava à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 

por ocasião das correições ordinárias.  

Como se sabe, o IGEST não se constitui em mera comparação de resultados entre unidades, 

mas, sim, em importante ferramenta de gestão, pela qual é possível, mediante a leitura de 

cenário da unidade, verificar o que de fato é necessário mudar para melhorar o desempenho. 

A adoção de tal prática permite que os Tribunais se adaptem, cresçam e prosperem por  meio 

da mudança. 

Em 22/8/2024, durante o 3º Fórum Nacional das Corregedorias, foi lançado oficialmente o IGEST 

2, constituído  pelos supraindicadores PRODUTIVIDADE (P) x FORÇA DE TRABALHO (F).  

O primeiro supraindicador é composto pelos mesoindicares ACERVO (M1), CELERIDADE (M2), 

PRODUTIVIDADE (M3) e CONGESTIONAMENTO (M4).  

Assim, P = (0,25 x M1) + (0,25 x M2) + (0,25 x M3) + (0,25 x M4) .  
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Já o cálculo do supraindicador força de trabalho (F) é feito diretamente com base nas seguintes 

variáveis: DISPONIBILIDADE EFETIVA DOS SERVIDORES/NÚMERO DE SERVIDORES PARADIGMA DA 

UNIDADE. Melhorias nesse supraindicador já foram validadas pelo Comitê Nacional e aguardam 

apenas a homologação do novo extrator do e-Gestão administrativo, com vistas a considerar o 

tempo de lotação do servidor, os afastamentos e a função comissionada ou o cargo em comissão 

exercido na unidade.  

Essa nova ferramenta considera os dados, por Gabinete, dos últimos 12 meses, atualizados 

mensalmente.  

 

Reunião do Comitê Nacional do IGEST  

5.2 GRUPO TÉCNICO DE TRABALHO DE ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FLUXO NACIONAL 

OTIMIZADO DE PROCEDIMENTOS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA ð WIKI VT 

A ferramenta WIKI VT, como se sabe, é uma ferramenta de gestão do conhecimento que 

descreve e orienta as rotinas das secretarias das varas do trabalho e está disponível na internet 

para consulta diária.  

Criada em 2017, a WIKI VT foi encampada pelo Colégio de Presidentes e Corregedores dos 

Tribunais Regionais do Trabalho ð COLEPRECOR e foi originalmente disponibilizada  em 

12/9/2018 , pela Corregedoria-Geral, que chancelou sua continuidade por intermédio do Ato nº 

13/2021.  

Concebida diante  da necessidade de existência de material de fácil consulta, relacionado às 

tarefas do fluxo processual , e de acesso rápido e simples aos normativos, a criação da 

plataforma personific ou o princípio da cooperação instituído pelo Código de Processo Civil  ð 

CPC, mobilizando os 24 Tribunais Trabalhistas. 
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Com efeito, a padronização e a uniformização das rotinas de trabalho objetivam racionalizar 

as atividades e equalizar a força de trabalho.  

É, portanto, uma ferramenta colaborativa, que requer constante manutenção e atualização, de 

acordo com as novas versões dos sistemas PJe e e-Gestão e, ainda, em razão das atualizações 

na legislação processual e nos normativos editados pelos Tribunais do Trabalho.  

Isso, por si só, já justificaria a existência do Grupo Técnico de Trabalho de Atualização e 

Manutenção do Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos em Primeira Instância ð WIKI VT, 

razão pela qual editei o Ato GCGJT nº 26/2022, de 18 de outubro de 2022, co m nova 

composição, não só para dar continuidade aos trabalhos de atualização da ferramenta, mas, 

especialmente, para viabilizar a criação da Wiki de 2º grau (WIKI 2G), com a finalidade de 

descrever e orientar as rotinas de tramitação do processo no âmbito dos Tribunais. 

Após diversas reuniões de trabalho entre seus membros, contando com a inestimável 

colaboração dos Tribunais Regionais do Trabalho, que cederam juízes e servidores na 

construção da WIKI 2G, foi lançada, em 22/8/2024, durante o 3º Fórum Nacional das 

Corregedorias, essa nova ferramenta, que em muito auxiliará na execução das rotinas de 

trabalho inerentes ao 2º grau de jurisdição.  

No mesmo evento, houve ainda o lançamento da WIKI ð PRECATÓRIOS e RPVs, com vistas à 

orientação dos Tribunais Regionais do Trabalho quanto ao fluxo processual de execuções contra 

a Fazenda Pública. 

 

Reunião do Grupo Técnico de atualização e manutenção da WIKI  
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5.3 NOVO MODELO DE ATA DE CORREIÇÃO 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho desenvolveu nova metodologia de trabalho para 

as correições ordinárias, com remodelagem das atas, criação e reordenação dos tópicos de 

análise, otimizando rotinas e adotando recursos visuais que tornam a leitura do documento 

mais atraente.  

Os tópicos da ata foram reordenados, a fim de buscar total correlação com o questionário prévio 

enviado aos Tribunais Regionais do Trabalho, facilitando a busca e aprimorando os trabalhos de 

elaboração do documento.   

Nesse sentido, o questionário dinâmico, encaminhado previamente aos Tribunais Regionais para 

a colheita de subsídios para as correições ordinárias, foi simplificado, desonerando os órgãos 

correicionados de prestarem inúmeras informações que já existiam no sistema e -Gestão. 

Foram adicionados nas atas de correições recursos de visual law , permitindo apresentação 

moderna, limpa e esteticamente atrativa, com textos mais objetivos e com linguagem 

simplificada . 

O novo modelo de ata de correição adotou as fontes e cores da identidade visual da Justiça do 

Trabalho, bem como as formas geométricas inspiradas no logo da JT. 

Houve, ainda, a inser­«o de t·picos novos, como òDADOS GEOGRćFICOS E POPULACIONAISó, 

òRETORNO DAS ATIVIDADES PRESENCIAISó e òAUDIĆNCIA PĒBLICAó. 

Outro ponto de destaque nas novas atas de correição ordinária é a utilização de QR CODES, 

permitindo maior interatividade e transparência das informações constantes do documento.  

 



 

 30 

 

 

 



 
 
 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho  31 

 

 

 



 

 32 

5.4 ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO PROFERIDA PELO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA NOS AUTOS DO PROCESSO PCA Nº 0002260-11.2022.2.00.0000, NO 

ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS 

O Conselho Nacional de Justiça, em decisão prolatada no julgamento do Processo nº PCA-

0002260-11.2022.2.00.0000, determinou o retorno de magistrados e servidores ao trabalho 

presencial. Para tanto, estabeleceu diretrizes, a exemplo da exigência da presença física do 

magistrado na sede do Juízo em que atua, ao menos por 3 dias por semana, bem assim da 

apresentação de agenda institucional pelos juízes e desembargadores. 

Com o objetivo de alinhar ações administrativas e propiciar a atuação precisa e harmoniosa dos 

órgãos de fiscalização, a Corregedoria Nacional de Justiça, o Tribunal Superior do Trabalho e a 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho firmaram o Termo de Cooperação nº 2 /2022, de 14 

de dezembro 2022, por meio do qual a Corregedoria Nacional de Justiça delegou poderes à 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho para, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro 

e segundo graus, acompanhar o fiel cumprimento do acórdão prolatado pelo CNJ nos autos do 

Processo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000. 

Em decorrência do Termo de Cooperação nº 2/2022, a Presidência do Tribunal Superior do 

Trabalho e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho editaram o Ato Conjunto TST.GP.CGJT 

nº 1/2023, de 8 de fevereiro de 2023, instituindo, na Justiça Trabalhista, Grupo de Trabalho 

destinado a prestar auxílio à Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho na fiscalização dos 

Tribunais Regionais do Trabalho quanto à concretização da decisão proferida pelo  CNJ. 

A primeira reunião do Grupo de Trabalho ocorreu em 9 de fevereiro de 2023, realizando -se 

periodicamente, a partir de então, com resultados dignos de nota, conforme evidenciam 

exemplificativamente as seguintes ações:  

 Inspeções nos Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª e da 10ª Regiões 

realizadas por 2 membros do Grupo de Trabalho (Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho e Desembargador João Amílcar Pavan), para verificação do  

cumprimento da decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos 

autos do Processo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000. 

 Estabelecimento de canal de comunicação com o Colégio de Presidentes e 

Corregedores Regionais ð COLEPRECOR, como parte integrante das ações de 

acompanhamento do retorno ao trabalho presencial, que resultou no 

manifesto òCarta de Bras²liaó, recebido da Presidente do COLEPRECOR, 

Desembargadora Ana Carolina Zaina, do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 

Região, documento que reafirma o apoio e o compromisso da entidade na 

retomada imediata das atividades presenciais nos órgãos de primeiro e 

segundo graus da Justiça do Trabalho. 

 Identificação da necessidade de promoção de melhorias nos sistemas AUD e 

PJe, para permitir o registro, em ata, da forma d e participação do magistrado 

nas audiências e sessões de julgamento, se presencial ou telepresencial, 

tendo como consequência o encaminhamento de solicitação das mudanças 

necessárias ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, com o objetivo de 

aperfeiçoar os mecanismos de fiscalização da efetiva presença do magistrado 

em seu local de trabalho.  
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 Encaminhamento à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de diversos 

estudos e propostas relacionados ao retorno ao trabalho presencial.  

Especificamente em relação à atuação da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, vale 

registrar que foram duas as vertentes de enfrentamento da missão cometida pelo Conselho 

Nacional de Justiça. A primeira  assentou-se na atuação natural da própria Corregedoria -Geral 

da Justiça do Trabalho, no exercício das suas atribuições usuais, mas com foco específico na 

questão do trabalho presencial de magistrados e servidores; e  a segunda foi centrada no 

desenvolvimento e na otimização de ferramentas eletrônicas, de  sorte a auxil iar a realização 

dessa tarefa ð necessidade, conforme já relatado, detectada pelo Grupo de Trabalho instituído 

pelo Ato Conjunto TST.GP.CGJT nº 1/2023, de 8 de fevereiro de 2023.  

A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho também determinou a adequação das normas de 

todos os Tribunais Trabalhistas do País à diretriz emanada da decisão proferida pelo Conselho 

Nacional de Justiça nos autos do Processo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, bem como 

fiscalizou o seu conteúdo, com a emissão de diversos comandos para suprir lacunas que 

persistiram ou, aind a, corrigir eventuais falhas.  

Além disso, nas reuniões mensais do Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais 

Regionais do Trabalho ð COLEPRECOR, esclareceu questões relevantes sobre a matéria, orientou 

e colheu sugestões. 

Por sua vez, nas correições ordinárias realizadas em 2023 e 2024, houve ação constante 

direcionada a aferir ,  nos órgãos de primeiro e segundo graus de jurisdição, assim como em seus 

serviços auxiliares, o cumprimento dos critérios definidos pelo Conselho Nacional de Justi ça 

sobre o trabalho presencial.  

No aspecto normativo, além dos elementos já destacados, houve a edição de normas voltadas 

a fomentar a concretização da tarefa, como, por exemplo, os atos normativos que tratam da 

necessária residência dos juízes titulares e dos juízes auxiliares fixos na sede onde instalada a 

vara do trabalho na qual atuam, bem assim do registro, nas atas de audiência e nas certidões 

de julgamento dos tribunais, da forma de participação dos magistrados, se presencial, 

telepresencial ou por videoconferência.  

Na esfera dos recursos eletrônicos, aproveitou-se a ferramenta denominada òMS-Power BIó, 

direcionando-a a extrair os dados lançados no sistema e-Gestão por todos os Tribunais Regionais 

do Trabalho. Tal atividade permitiu o acompanhamento e a análise das audiências realizadas 

no País, assim como o formato de sua efetivação, dados esses que foram cruzados com os 

acessos dos magistrados ð internos e externos à unidade judiciária ð, tendo havido o envio do 

resultado a cada Tribunal Regional do Trabalho, para as providências cabíveis.  

Houve, também, o desenvolvimento e a implantação, na página da Corregedoria -Geral da 

Justi­a do Trabalho na internet, do canal de comunica­«o denominado òFale Conoscoó, por 

meio do qual qualquer parte, advogado ou membro da sociedade civil, com a garantia do 

necessário sigilo, poderia informar sobre eventuais dificuldades de acesso presencial aos órgãos 

judiciários, servidores e magistrados. No período em que esse canal de comunicação esteve 

ativo, houve 49 demandas do público externo, todas elas examinadas  e decididas. 

Foi ainda idealizada a criação de ferramenta específica para extrair os registros realizados pelos 

magistrados de primeiro e segundo graus nas atas de audiência e certidões de sessões de 

julgamento quanto à forma de sua participação no ato ð se presencial, telepresencial ou por 

videoconferência. Houve o encaminhamento da matéria ao Conselho Superior da Justiça do 
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Trabalho, responsável pelas funcionalidades ligadas ao sistema do PJe. No entanto, tal 

iniciativa não prosperou até o momento.  

Ressalta-se que todas as ações levadas a termo, aí incluídas as destinadas a sensibilizar toda a 

Justiça do Trabalho sobre a necessidade e a importância do retorno às atividades presenciais, 

aos poucos foram produzindo resultados positivos. E o quadro geral, após o curso de dois anos 

de ações dirigidas nesse sentido, revelou retorn o satisfatório à realidade existente em momento 

anterior à pandemia da Covid -19. 

A título de ilustração, e com base nos dados inseridos pelos Tribunais Regionais do Trabalho no 

sistema e-Gestão, até 31/12/2022, apenas 39,34% das audiências designadas nas Varas do 

Trabalho eram em formato presencial, média que foi elevada para 45,46% at é 31/12/2023. E, 

até o mês de agosto de 2024, a supremacia das audiências telepresenciais ou por 

videoconferência era a realidade presente, com o índice de 43,64%, certamente impulsionadas 

pela manifesta preferência dos advogados pela tramitação do processo pelo òJu²zo 100% 

Digitaló. 

Em virtude desses resultados, e do atendimento dos objetivos incialmente traçados, concluiu -

se pelo esgotamento da função confiada à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, ao menos 

sob o prisma da fiscalização cotidiana e direta do cumprimento do acórd ão prolatado pelo 

Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000. 

Em consequência, em 15 de fevereiro de 2024, mediante o Ato Conjunto TST.GP.CGJT nº 

1/2024, foi extinto o Grupo de Trabalho instituído pelo Ato Conjunto TST.GP.CGJT nº 1/2023, 

comunicando-se o fato ao Corregedor Nacional de Justiça e ao Presidente do Tribu nal Superior 

do Trabalho. 

Vale registrar, por fim, que a Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho, a despeito da ausência 

de providências extraordinárias a adotar, fiscalizou nas correições ordinárias realizadas, a 

partir da decisão proferida pelo CNJ no processo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, o retorno 

ao trabalho de magistrados e servidores, tendo em vista o seu poder -dever de acompanhar e 

inspecionar a atuação dos órgãos trabalhistas de primeiro e segundo graus de jurisdição.  

5.5 COMISSÃO NACIONAL DESTINADA AO ACOMPANHAMENTO E À SUPERVISÃO DO PROJETO 

GARIMPO NO ÂMBITO DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

O Projeto Garimpo foi uma iniciativa da Justiça do Trabalho, criada ainda em 2019, com o 

propósito de identificar e tratar processos arquivados definitivamente com valores em contas 

judiciais a eles vinculadas. Localizados esses valores, são identificados os beneficiários e 

transferidos os valores após sua localização. Em algumas situações, disciplinadas nas normas de 

regência, quando os titulares não são identificados, esses valores podem ser revertidos à União.  

Há mais de 20 bilhões de reais em contas vinculadas a processos arquivados, sendo que já foram 

tratados e entregues mais de 4,5 bilhões, desde o início do Projeto, principalmente a partes 

reclamantes e reclamadas, que são as priorizad as nas buscas. 

Com a recomposição dos integrantes da Comissão Nacional do Projeto Garimpo, materializada 

pelos Atos GCGJT nº 30/2022 e nº 21/2023, foi criado o processo PJeCor Ato Normativo nº 

0000009-38.2023.2.00.0500, para a consolidação dos atos produzidos pela equipe de trabalho, 

como atas de reuniões, atos normativos e respostas a consultas administrativas, de modo a 

facilitar eventual busca de informações relacionadas ao Projeto.  



 
 
 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho  35 

Após sucessivas reuniões da Comissão Nacional, foi editado o Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 

61/2014, atualizando e consolidando as regras pertinentes ao tratamento dos recursos 

existentes em contas judiciais nos processos arquivados definitivamente, bem como fixando 

novas diretrizes aos Tribunais Regionais do Trabalho para o envio de informações relativas ao 

Projeto Garimpo à Corregedori a-Geral da Justiça do Trabalho.  

Também foram incorporadas ao novo regramento as orientações emanadas da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho por ocasião das diversas Consultas encaminhadas pelos Tribunais 

Regionais do Trabalho acerca da execução do aludido Projeto.  

A ferramenta de acesso direto da Corregedoria -Geral a todos os sistemas regionais também foi 

implementada, viabilizando a verificação, pela Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho, dos 

dados informados pelas Corregedorias Regionais no tocante aos achados do sistema, 

representando um importante ganho na possibilidade de fiscalização e na transparência do 

Projeto.  

Durante as correições ordinárias, realizadas nos Tribunais Regionais do Trabalho, tem sido 

objeto relevante de fiscalização a regular execução do Projeto Garimpo, ocasião em que são 

avaliados os montantes apurados em cotejo com aqueles efetivamente liberad os aos 

beneficiários, além das providências pertinentes ao cumprimento do Ato CGJT nº 21/2022, que 

dispõe sobre o procedimento dos recursos existentes em contas judiciais nos processos 

eliminados e naqueles em que não seja possível identificar o seu benefi ciário.  

 

Reunião da Comissão Nacional do Projeto Garimpo  
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A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho promoveu no dia 21 de agosto de 2024 o 1º Fórum 

Nacional do Projeto Garimpo da Justiça do Trabalho , com o apoio da Presidência do TST e da 

direção da ENAMAT. 

O encontro reuniu os gestores regionais do Projeto Garimpo, tendo como objetivos promover o 

intercâmbio de experiências, discutir estratégias e aprimorar as práticas operacionais de 

pesquisa, recuperação e gestão de valores que pertencem a cidadãs e cidadãos e que 

permanecem depositados em contas vinculadas a processos arquivados definitivamente.  

 

O evento contou com a participação da Corregedora -Geral da Justiça do Trabalho, Ministra Dora 

Maria da Costa, do Ministro Luiz Philippe Vieira de Melo Filho, da Comissão Nacional do Projeto 

Garimpo, coordenada pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria, Carlos Abe ner de Oliveira Rodrigues 

Filho, além de coordenadores do projeto, representantes e servidores de todos os Tribunais 

Regionais da Justiça do Trabalho. 

Na oportunidade, foram abordados os aperfeiçoamentos do sistema informatizado de buscas  e 

do portal do Sistema Garimpo no site  da Corregedoria-Geral e foram apresentados painéis de 

boas práticas, técnicas e aplicativos de buscas automatizadas e experiências bem sucedidas na 

execução do projeto, com exposições de diversos Regionais. 

No encerramento do evento, foi realizada a premiação dos Tribunais Regionais do Trabalho que 

obtiveram os melhores resultados na chamada òFor­a-Tarefa GRIMPA", que teve por objetivo a 

busca de valores de titularidade da União para reversão ao Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

em vista o desastre climático ocorrido em maio de 2024.   
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O evento contou ainda com a participação dos representantes dos bancos oficiais, cujo apoio 

técnico foi imprescindível ao sucesso da operação, e da Secretaria do Tesouro Nacional.  

5.6 NOVA CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO 

Por meio do Provimento GCGJT nº 4/2023, foi editada na nova Consolidação dos Provimentos 

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.  

A Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cuja última 

versão era de 2019, tem o objetivo de disciplinar e sistematizar regras de procedimento no 

âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus de jurisdição.  

A dinâmica legislativa e a própria mudança de práticas procedimentais no 1º e no 2º graus de 

jurisdição da Justiça do Trabalho  exigem, periodicamente, a revisão do citado texto normativo 

consolidado, inclusive para incorporação de atos esparsos editados pela Corregedoria-Geral da 

Justiça do Trabalho. 

Nesse sentido, foram revogados os Provimentos CGJT de números 1/2021, 2/2021, 3/2021, 

1/2022, 4/2022, 1/2023, 2/2023 e 3/2023 e as Recomendações CGJT de números 3/2018, 

3/2019, 4/2019 e 6/2020 . 
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5.7 ELIMINAÇÃO DAS PENDÊNCIAS PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO E 

IMPULSIONAMENTO DOS PROCESSOS MAIS ANTIGOS NA FASE DE EXECUÇÃO 

No exercício da atividade co rreicional, foram autuados diversos Pedidos de Providências em 

relação aos Tribunais Regionais do Trabalho que possuíam pendências processuais acima do 

limite legal, bem como acervo processual na fase executória há mais de 30 (trinta) anos, 

contados da data de autuação da respectiva ação, com acompanhamento periódi co, inclusive 

durante as correições ordinárias.  

O resultado de tal procedimento se revelou extremamente benéfico para a efetividade da 

prestação jurisdicional, conforme demonstram os quadros abaixo: 
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FASE DE CONHECIMENTO 

 

PROCESSOS PENDENTES COM O RELATOR 
ACIMA DE 90 DIAS 

   

TRT 
Saldo em 

30/ 4/2023  
Saldo em 

31/ 8/2024  

2 2.264 451 

3 785 25 

4 810 228 

5 81 500 

6 35 102 

7 447 561 

9 743 16 

10 1.150 1.075  

11 444 32 

14 58 0 

15 2.211 57 

16 741 514 

19 24 10 

Total  9.793  3.571  

 

 

FASE DE EXECUÇÃO 
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5.8 FÓRUM NACIONAL DAS CORREGEDORIAS 

O Fórum das Corregedorias Regionais foi idealizado na gestão do Ministro Caputo Bastos, com o 

objetivo de proporciona r aos Tribunais Regionais um espaço livre para apresentação e 

compartilhamento de novas ideias e boas práticas que possam repercutir positivamente na 

atividade jurisdicional.  

Durante a minha gestão, realizei mais uma edição do Fórum das Corregedorias Regionais, mas 

com o foco voltado para melhor interação entre a Corregedoria -Geral da Justiça do Trabalho e 

os Tribunais Regionais do Trabalho. Nesse sentido, houve o lançamento de importantes 

ferramentas de gestão, voltadas para o aprimoramento da prestação jurisdicional, a saber,  o 

IGEST de 2º grau, a WIKI de 2º grau, a WIKI de Precatórios e RPVs e o Portal de Relatórios de 

Business Intelligence (B.I.), denominado DATACOR, utilizado pela Corregedoria-Geral nas 

correições ordinárias, bem como foram promovidos debates sobre assuntos de interesse comum 

das Presidências e Corregedorias Regionais, a exemplo da matéria que envolve precatórios e 

requisições de pequeno valor. 
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Noutro viés, foram reconhecidos e premiados os Tribunais Regionais do Trabalho que tiveram 

os melhores desempenhos no exercício de 2023, mediante a aferição da taxa de produtividade, 

da taxa de congestionamento, do tempo médio de duração dos processos (TMDP) e do saldo de 

processos a julgar, nas duas instâncias. 

Receberam a premiação os seguintes Tribunais Regionais do Trabalho:  

GRANDE PORTE:  

1º lugar: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG);  

2º lugar: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS);  

3º lugar: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas) . 

MÉDIO PORTE:  

1º lugar: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (PA/AP);  

2º lugar: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE);  

3º lugar: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) . 

PEQUENO PORTE:  

1º lugar: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (RN);  

2º lugar: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (RO/AC);  

3º lugar: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (PB) . 
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5.9 SISTEMA DATACOR 

O DataCor é uma ferramenta de business intelligence  (B.I.) que reúne importantes informações 

judiciais e administrativas dos Tribunais Regionais do Trabalho, utilizadas nas correições 

ordinárias realizadas pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.  

Os itens de pesquisa seguem a mesma estrutura da ata de correição ordinária da Corregedoria-

Geral, facilitando sobremaneira a atuação da equipe correicional.  

Há links  para acesso a outras ferramentas de igual importância, criadas sob a coordenação da 

Corregedoria-Geral, como o IGEST e a WIKI VT. 

O DataCor surgiu diante  da necessidade de a Corregedoria-Geral compilar as informações 

necessárias para confecção da ata de correição ordinária, mediante dados estatísticos oficiais 

da Justiça do Trabalho, tendo como principal base de dados o sistema e -Gestão.  

Até o início da gestão da Ministra Dora Maria da Costa, as informações administrativas e de 

movimentação processual, arrecadação e valores pagos eram prestadas pela Coordenadoria de 

Estatística do TST, como forma de subsidiar a confecção da ata. A unidade de estatística não 

só fornecia as informações, mas também fazia a análise da evolução do cenário no Tribunal 

correicionado, a despeito das inúmeras outras atividades a cargo dos servidores lotados naquela 

coordenadoria.  

Dessa forma, a criação do DataCor não só resgatou, para a CGJT, a competência para produzir 

e analisar informações constantes da ata de correição, como também desonerou os servidores 

da Coordenadoria da Estatística do TST dessa atividade. 

Outro fato que ensejou a criação do Data Cor foi a necessidade de buscar, em uma só 

ferramenta, todas as informações inerentes às áreas judiciais e administrativas, relativas à 1ª 

e à 2ª instâncias da Justiça do Trabalho, evitando -se, assim, a proliferação de painéis de 

business Intelligence (B.I.) que estavam sendo criados no âmbito dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, de uso restrito ao Tribunal que deu origem à ferramenta, sem aproveitamento pelos 

demais. 

O DataCor, dentro do seu propósito de ser um portal único de informações administrativas e 

judiciárias da Justiça do Trabalho, será sempre uma ferramenta colaborativa que estará em 

permanente evolução, podendo contemplar informações outras sugeridas pelas Cortes 

Regionais, por meio do canal de comunica­«o com a CGJT denominado òfale conoscoó, acess²vel 

pela própria ferramenta.  

A aludida ferramenta foi oficialmente lançada para utilização pelos Regionais na data de 

1º/10/2024, por meio do Ofício Circular CGJT nº 62/2024.  
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6. CORREIÇÕES ORDINÁRIAS 

6.1 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO (RO/AC) 

As correições ordinárias na gestão da Ministra Dora Maria da Costa tiveram início com a visita 

ao Tribunal  Regional do Trabalho da 14ª Região, com jurisdição nos Estados de Rondônia e do 

Acre, no período de 6 a 10 de fevereiro de 2023.  

Na oportunidade, a Ministra Corregedora-Geral reuniu-se com o Presidente e Corregedor, 

Desembargador Osmar João Barneze, e a Vice-Presidente, Desembargadora Maria Cesarineide 

de Souza Lima.  

No mesmo dia, reuniu-se ainda com todos os Desembargadores da Corte.  
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Na semana da correição ordinária, a Ministra Corregedora-Geral visitou as instalações do 

CEJUSC de 1º grau, sediado no Foro Trabalhista de Porto Velho, e da Escola Judicial do Tribunal 

ð EJUD14, sediada em prédio próprio do Tribunal . 
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Na sequência, recebeu os membros do Ministério Público, da OAB/RO e da AMATRA 14, para 

tratar de assuntos ligados à qualidade da prestação jurisdicional no Tribunal correicionado.  
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Ao final dos Trabalhos, a Ministra Corregedora-Geral concedeu entrevista à SECOM do TRT14 e 

à imprensa local.  
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Como resultado da atividade correicional, mereceram destaques os seguintes registros feitos 

em ata:  

ESTRUTURA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA 

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

Por ocasião da correição, os órgãos que compunham o TR14 eram: Pleno, Turmas, Presidência, 

Vice-Presidência, Corregedoria Regional, Desembargadores do Trabalho, Ouvidoria, Escola 

Judicial, Juízo Auxiliar de Precatórios, Juízo Auxiliar de Execução, Fóruns Trabalhistas e 

Centros Judiciários de Métodos Solução de Disputas (RI/TRT14, art. 18).  

DESEMBARGADORES DO TRT 

O TRT14, à época da correição ordinária, era  integrado pelos Desembargadores Osmar João 

Barneze (Presidente e Corregedor Regional), Maria Cesarineide de Souza Lima (Vice - 

Presidente) , Socorro Guimarães, Carlos Augusto Gomes Lôbo, Vania Maria da Rocha Abensur 

Monteiro, Ilson Alves Pequeno Junior, Francisco José Pinheiro Cruz e Shikou Sadahiro. 

VARAS DO TRABALHO E JURISDIÇÃO 

A jurisdição do TRT14 abrangia todos os municípios dos Estados de Rondônia (52 municípios) e 

do Acre (22 municípios), totalizando 74 municípios.  

No âmbito da jurisdição do TRT14 estavam instaladas 32 Varas do Trabalho : 23 no Estado de 

Rondônia e 9 no Estado do Acre. 

Em Rondônia estavam instaladas as seguintes Varas do Trabalho: 1ª a 8ª VTs de Porto Velho, 1ª 

e 2ª VTs de Ariquemes, 1ª e 2ª VTs de Ji-Paraná, VT de Buritis, VT de Cacoal, VT de Colorado 

do Oeste, VT de Guajará-Mirim, VT de Jaru, VT de Machadinho do Oeste, VT de Ouro Preto do 


